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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TÉCNICA 

 

RESOLUÇÃO N. 13/74 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Considerando que cumprindo as Leis números 4.439 de 12.12.72 e 4.524 de 05.07.74, a 

Assembléia Legislativa do Estado do Pará em Edital publicado nos jornais locais: “O 

Liberal” e “A Província do Pará” do dia 30.07.74, convocou 15 candidatos aprovados 

no Concurso Público homologado pela Resolução número 34/73 para preencherem os 

cargos vagos de “Escrevente - Datilógrafo” e 2 de “Auxiliar de Portaria” do Quadro 

Geral de Funcionários da Assembléia Legislativa; 

 

Considerando que os convocados foram apresentados paulatinamente no Setor 

competente, de acordo com o prazo legal a eles atribuído; 

 

Considerando que a Lei número 6.091 de 16.08.74, em seu Artigo 13, permite a 

nomeação de concursados para atenderem os serviços indispensáveis ao bom andamento 

das atividades do Poder Legislativo; 

 

A Mesa Diretora da Assembléia legislativa do Estado do Pará, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, resolve baixar a seguinte 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Artigo 1º. – Nomear os concursados abaixo relacionados para preenchimento dos cargos 

de “Escrevente-Datilógrafo” e “Auxiliar de Portaria”, vagos no Quadro Geral de 

Funcionários da Assembléia Legislativa, de acordo com a Resolução número 13/73 e 

Leis ns 4.439 de 12.12.72 e 4.524 de 05.07.74 

 

Escrevente-Detilógrafo: 

 

 - José Maria Leite dos Santos 

 

 - Luiz Otávio Pereira do Carmo 

 

 - Iris Evangelina Cardoso de Sousa 

 

 - Senilde Rodrigues Soares 

 

 - Maria de Nazaré llhamas Castanho 

 

 - Maria das Graças Luz da Silva 

 

 - Maria da Conceição Araujo Castro 

 

 - Maria de Fátima da Silva Pinto 

 

 - Maria de Fátima Oliveira 



 

 - Débora Jaques da Silva 

 

 - Maria da Conceição da Cruz Reis 

 

 - Ana Marina Dinis da Silva 

 

 - Ofir Ivan de Araújo Malato 

 

 - Maria do Socorro Martins dos Santos 

 

Auxiliar de Portaria 

 

 - Claudomiro Santos de Oliveira 

 

 - Plácido Pereira Barros Filho 

 

Artigo 2º. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

 

Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, 27 de agosto de 1974. 

 

Deputado 
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Deputado 

LAURO DE BELÉM SABBÁ 

1° Secretário 
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2° Secretário 
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3º Secretário 
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DOE N. 22.852 DE 4 DE SETEMBRO DE 1974. 

 

 

 

* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 

 

 


